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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 
GABINETE DO PREFEITO 

DEC RET 0 N° 4590 ,DE 14 DE MARCO DE 2005. 

EMENT A' lvlodiftca diJjJositiz,'o do Dect'Cto 
n. () 1610/85, e tid ott/ras pro
tidincias. 

o PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXlAS, 
no uso de SHIlS atribttifoes legais, com base no qHe di.rpoe 0 Art. 8. 0

, Inaso XXIII, 
do, ui Organzr:a Alunitipal, e 

considerando que 0 de.rent~l}ki1J1ellto urbano i uma fttnflio 
dinamti'cl que devc sc hatmoni?flr tom as tendintias do Jt.;lunziipio,: 

considerando a necessidade de se comgir e atttalizar, apos at'a1iafao . 
periodica, as distotriJeJ naturaiJ' resultantcs da apli(;afuo de qualquer disposifao que 
imido xobre 0 zoneamento de lima cidade, 

DECRETA: 

14rt. 1.0 - Ficam aprm!ados os novos parametros flxadoJ' 
para o.r quadro.r memi'lnadoJ" rIO ..,4rtigo 1. 0 do Decreto n. () 1.610, de 06 de maio de 
198~ -

Partigr40 Unicf) - Os quadroJ' mentionados no caput 
dute arligo" paJsam a fazer parte integrante do pnsente Dunlo. 

An. 2.0 - Este Det-Telo entrara em vigor na data de sua 
publicarao, rU1ogando-se as disposi{iJes em contnirio. 

Pnfeitura Munir:ipal de Duque de Caxias, em 14 de 
marco de 2005. 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

GABINETE  DO  PREFEITO 

D E C R E T O      N.º   4590    ,DE   14     DE   MARÇO  DE   2005. 
 

 
 

EMENTA: Modifica dispositivo do Decreto 
            n.º 1610/85, e dá outras pro- 
            vidências. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, 

no uso de suas atribuições legais, com base no que dispõe o Art. 8.º, Inciso XXIII, 
da Lei Orgânica Municipal, e 

considerando  que o desenvolvimento urbano é uma função dinâmica 
que deve se harmonizar com as tendências do Município; 

considerando a necessidade de se corrigir e atualizar, após avaliação 
periódica, as distorções naturais resultantes da aplicação de qualquer disposição que 
incida sobre o zoneamento de uma cidade, 
 

D E C R E T A  : 
 

Art. 1.º - Ficam aprovados os novos parâmetros fixados 
para os quadros mencionados no Artigo 1.º do Decreto n.º 1.610, de 06 de maio de 
1985. 

Parágrafo Único – Os quadros mencionados no caput 
deste artigo, passam a fazer parte integrante do presente Decreto.  

 
Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
 
 
Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, em     14        

de     março  de 2005. 
 

 
 
WASHINGTON  REIS 
        Prefeito Municipal 


